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CONCORENCIA ELETRONICA N° 001/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 035/2025, 
nuç çamit ENTRE 510 MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO MA111 - PI, POR !NTÇRM..tD!n nn 

(A) Sr. FKLFLi irliMiLWAL t. A 3 iLinCiRA CONSTRUTORA LIDA 

O Município de CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI por intermédio do(a) Seu representante 
!egal. Com sede na Av. Boa Esperança, s/n, na cidade de Curral Novo do Piauí - PI /Estado PI, inscrito(a) no 
CNN sob o n2 01.612.556/0001-00. 

A .1 TEIXEIRA CONSTRURORA LTDA, por seu representante legal, com sede na Rua, Capitão Zuca 
— Centrd — Caridade dri — fsrdtd nd (NP.i çdn n' 55. 060.886/0001-50 

Doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu 
representante legal, conforme atos constitutivos da empresa e ou procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo ng 035/2025, e em observando ás disposições 
da Lei rt° 14,133, de 19 He abri! de 9021, e demais legislação 2p!irável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica n° 001/2025, mediante as cláusulas e 
cono,ç,:,es 

1. CLÁUSULA CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Prestação de Serviços de Roço Manual. 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 0 Projeto Basico; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contado da assinatura contratual prorrogável 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4 1 t A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

3 CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 
IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de cestão e de execução, assim corro os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Retereincia, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas 
seguintes condições: 

4 1 1 É vedaria ;ubcontrataçrlo completa ou da parcela principal da obrigação. 

4 1 2 trn qualquer h ,r,otese de .sw.,contratação, permanece a responsabiiiciaoe integra! do contratado peia 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2 A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar 
Se r, soixo4i(E,153.00 ,curnwe Os reclustos 0e goãiiiiraçRnie, f nif nr-cosçanns 0- ra PiPri it3C) /Mi edioêlfi. 

4.2.1 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4 R É vPrlaria a cuhrontrRterfa'n ria peccna física nu jurídica, CP aquela ou nc dirigentes desta mantiverem

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
CtiP.;t10 01_t ç,aÉj fO(Yi fiêCê(rWedtIP 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

s CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

caiiui,staçác, é- dê is icênzo ê setenta êSélê rn . .quínhentos ê orierira reais 
e vinte e um centavos). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos ejou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencianos, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.3 o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

pói á W,ÍLddU Liiiijk .,0~C.:1 á Cie ta.; 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SETiiviA - REAiUSTE (da. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e reajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice usado pela autoridade competente, 

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade. 
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
(I_Pr etipOrKiente Mr;(1 Se...1"M! (live jog010i , S) 0, , S1 Iref_KetS1 Cielorei(ov01 , 51 

o contratante pagará ao 
liquidando a diferença 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
n'án possa(m) mais ser utilizado(s), sera(So) adotado(s), em substituição, o(s) oue vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

a-LALY:30liit (UVA - O í MçCJt.1 OU wr4uMiMru1 idiT. L. A, Ai e Ai-1[j 

São obrigações do Contratante: 

txigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
çeiiç anexos; 

-4 oeceoef o orneto rio prazo e co(loic,oes eNtaoeiecioris no iermo cre 8i-4prencia, 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8 s Acompanhar P fiscalizar a execução do contrato P n cumprimento das obrigar-Aias pelo Contratado; 

8 (3 oi uucurdi a einfile!,•3 paa eí au CJP risr,-10 co que pt-.1 tlfle e:1 tjdf Cele:1 IMIfinljaVei r .,c1 0.1 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021; 

8 7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo;
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judiciai da Advocacia-Gerai da união para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

ó. J.0 EXp;;‘.C -Cdíí-iCíike deci:,ãu sç.áÀi LUddS dS s-:.siii.;Á.do-je ..› íce;duidy:ies íe;deiuci-j0 -., o

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



ESTADO DO PIAUÍ 
-- —.--- .— P • _ " • 1 !"-1_ _ 1 T 1-  a.' 1 • -•-,4 • • • Ir • .4 .4 

.L .1 ...o .1 1.. .4.4.1 I,. L .1 44.4. 1 J. JIA, .11.J 4,44.1 %ré. .44-, .44.1 1 1 'I 11 V V %A V 1. 1 

CNRI no 01,612,556/0001-00 
Av. Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000 

Email: qabinetecnpi yahoo.com.br 
Curral Novo do Piauí - P1 

Rubrica 

810.1 A Administração terá o prazo de 30 dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pPdidrIC (IP rppstAhMedmpntn (In Kl( igíhrjn econômico-financeiro feitos naln 

contratado no prazo máximo de 20 dias úteis. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8 13 A Administração não responderá por pu2icpper compromissos assumidos pelo Çnntrat?rio com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - üfsikiGAçõES DúC.CiNTRATADC) (art. 92, XIV, XVi e XVii) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
COMO exciusivdmente seus OS ilSCOS e as despe.sás dec)iTenies u bfãcie periend execi.ição 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990): 

iio oi, o Ut 24 (viiitt t í..4üti -i-t- U; hUifjiã quL diaeLekie 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137. II. da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 

:JUCÁ:3 •Le, iíj CÁ 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 ClUditiJU IldU fim J0SlVtl d vei ifitcãv Ud I UIÕIIUCUt 110 SISte Ild C1C Cdda.51.11,) t'".1C 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

un:ze.„ 
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenaárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

ccnt:T.tznte 22 
conforme termo de referência; 
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9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, etta!quer ativitiRdP que não esteia sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9 12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
cie previsras I !T 1iu 0,4 i_ei  L ii; 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 parágrafo único, da Lei 
n.2 14.133, de 1021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
compiementá-ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 12.4 
II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
titetis;;io. deindadatius, cuja quanzájac:e. quaidaáe: tecuoioa deveuão atender às i-eciwneoijaçõe-, 
boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos ria Lei ri; 13.709, de 14 de agosto de 
2018. adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
mernor es condições de segui driçd, higiene e discipiina. 

9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quais- quer mudanças 
iei Át:í 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10 CLÁUSULA DÉCIMA— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133. de 2021. o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

cl der causa à inexerucãn total do contrato; 

rse n n --.t.sooarnenÃo ijnr. 15004_,C0(430 00 0.3 ent ti2- ,7.9 00 00)elify 

da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar deciaraçao 
falça durante a PXPCIlrfán dn enntrm:n; 

praticar ato fraudulento na (,,,xecuçad do 4:din.-r3t0, 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19- de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); ii. Impedimento de licitar 
e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aiineas ".b", 'c e 'd' cio subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156. b 42, da Lei rig 

14.133, de 2021); 
-;;;. Lieciaraçaci áé- mi-doí-leiá- -mie 0-ara iiCitaí é cclazratar, 4-3 -S uei 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 

iv. Muita: 
1. moratória de 5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 

dias; 
2. íci . e ij Vci;kái 4-40 CriSt4.4 JC 44 le4ktC.i..C.rii 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §99, da Lei n9 

14.133, de 2021) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 
el 11= J 4. 1:51S, (IP ,41/ S I 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021) 
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10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga- mento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ,§82, da Lei n2 14.133, de 2021 

10.43 Previnrnprite ao encaminhamento à cobrança juriicial, a multa poderá ser recnibirin 

administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
e~;:)0.9 peia ?utorio,,..soe comoelei-i-ke 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de 
MidnneidAdp pArA licitar nu contratar 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 
d 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que deia provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade; conforme normas P orientações dos 

órgãos de controle. 
.10./ LI aw pl -eV131.4./5 nu i 1i3Ontivci. cl Le  . 14..1.55. uctuti.  OU 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159), 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

110.1. -e. I .1.erjer:› e 1-e; it...., iSZeJ I UtLá•-nid juf;Jáik..cil 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ~pia defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

10.10 

• • • • • • ••• 1 1 • 1.• 1 1 
111 11,%i i ¡ir:Aí C I ti., ta .it.110LI•.) Jdi 14.„4.iC.J èikA CIU jull:41 1À • 4111,Js.,L01..1/..)11LaM:41"LIC 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2 14.133, de 2021). 
As sanções de impedirnerilo de iidwí e Cindi di.d1 e GeLldf dS.2f.O Ge iriíduneidadepdf d iicii r ou LUIIP didf 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

„. 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução 
NüilládtiVd SEGES/rvIE .12 20, de .13 de dlii i de 2322. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 XIX) 
............... ::.:-.1-E.;;;;-,n2.&i-i"..en-,ent;--, 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2 (") con,.1catuode ser critiretu ante; dê cumprkias as Obilsdf r ue.) nele OU antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

112.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
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11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
3i balarWO ÓOS eventos com-fatuais ia cumpridos ou rwciatmente cumdridos: 

11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3 Indenizações e multas. 

11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro; hipOrese ern que sera roric-ctiiew indenização por meio de termo i-ntenizázorio tJeT. 

caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 VIII) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no`Ctrçamentoüerai ivrunictpai Oeste exercitro, na dotação dbdiX0 (ibera-ninada. 

FONTE DE RECURSOS: 500; 701 
DESCRIÇÃO: Recursos Ordinários; Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados 
PROGRAMA: 26 782 8270 1610 0000 
DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO. 
Irkir tr",orrewfunn," IrtvNearger,r. nr -N +-lel 1 1 (1, 1 ne‘ 

DESCRIÇÃO: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURICA; Obras e Instalações 

12.2 A dotação reiativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e iiberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento. 

13.1 

ri P ice II A I 4A -raorcio A nnc rAcnc nnreiccnc t-ua 1111 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n2 8.078, de 1990— Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
14 CL4USULA. DÉCIMA (-MARTA — ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, podendo ser reajustado de comum acordo percentual superior. 
14,3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

afiíecipai,au uC,eus ei-emis,áto-átese em que a Ícimiaii,aryto elo auitivu 'devei á 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nç' 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não Caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

ciispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nR 14.i33, de 2021. 
1S CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

fia Le J.4.1.55. de 221, eÁ‘etu caso Jejó dlspeoáável puí irUR,,:ci de 

o 
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lei, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 82, §29, da Lei ri. 12.527, de 

2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16 CLÁUSULAg  nfrjrvIA SEXTA— FORO (art. cn, §19) 

16.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum de Simões — PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de tontraço aue não puderem ser cor/mostos cret:a conciriacão, ton7orme art 92, :4P, da 
Lei n2 14.133/21. 

CURRAL NOVO DO Uí - PI, 03 de junho de 2025 

Prefeito Municipal 
rONTRA.TANTF 

JANAINA DE CARVALHO 
FERNANDES:61291010319 

Assinado de forma digital por JANAINA 
Ut CARVALHO FEKNANDES:b129 1010319 

li i 
ti á TE:XENIZA CONSTRUTORA Ur:A 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

PLal' • ---,n , 

R`r Lik.P4.Et ÊQflhi4 CL 
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Concorrência eletrônica n. 001/2025. Contratante: O Município de Curral Novo do Piauí - Pl. 
Contratado: A J TEIXEIRA CONSTRURORA LTDA. Escrito no CNPJ sob o n° 55.060.886/0001-50.. Objeto: Prestação 
de Serviços de Roço Manual. Recursos: Orçamento Geral. Valor R$ 177.580,21 (cento e setenta e sete mil, 
quinhentos e oitenta reais e vinte e um centavos). Assinatura: 03/06/2025. 

Curral Novo (PI), O de 2025. 

Edgar ncisco do N. Junior 
PREFIX1-0 MUNICIPAL 

'PF: (18).845.883-S5 
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PODER LEGISLATIVO O, RubtiCa 
GAMARA MUNIUPAL LIR MUNSt CilL 

Pia' ' av\-

ID: 11B17C97FE0A4 

EXTRATO DE CONTRATO 

Gontrato ae ' ,festoo° ao serviços ir U1DIO

Fortaainenuo° !na! Ait "J7, tg, eFiEE e. Art. 75. U. Jrz ie.: r.' 

Oblate- Prosista° de serviose de Motorista à Camara Manitinat de AMISP.(thrlf (4*4 

Contratante CJ111A.RA MUNICIPAL DE MONSENHOR GO_ - PI. 

Cem”triee- rrffil-ArOtEL t,Qf EY.. SALVA trat,,r:,,,, rscrtz 
,,r` PF IMF .,,o+1 11 PnnO 58 5Ti7aÇP 
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estado do Piaui 
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10 626 00 idez mil. seiscentos e vsriN e seis feres 
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Nd* da riestinarurs 2 24125 

Vigência 31/1212025 
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